
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Declaração de Rectificação Nº 32/2000 de 12 de Outubro

A Resolução n.º 1/2000/A, de 7 de Agosto, que ratificou o Plano Director Municipal de Ponta
Delgada, aquando da sua transcrição no Jornal Oficial, I série n.º 33, de 17 de Agosto de 2000,
comportou as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

1. Na Resolução:

a) Na segunda linha do 2.º & do preâmbulo, onde se lê "plancamento" deverá ler-se

"planeamento";

b) Na penúltima linha do 6.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê “211/192” deverá

ler-se “211/922;

c) Na terceira linha da subalínea ea) dos esclarecimentos constantes do preâmbulo,

onde se lê "Melo" deverá ler-se "Meio";

d) Na penúltima linha da subalínea ea) dos esclarecimentos constantes do

preâmbulo, onde se I'Melo" deverá ler-se "Melo";

2. No Regulamento do Plano:

a) No artigo 2.º alínea b), onde se lê "prornovendo especialização" deverá ler-se

"Promovendo a especialização";

b) No artigo 3.º, n.º 3, onde se lê "de PDM" deverá ler-se "do PDM;";

c) No artigo 8.º, n.º 3, alínea a), onde se lê “licenciamento" deverá ler-se

"licenciamento";

d) No artigo, 8.º n.º 5, alínea c), onde se lê "fogo:" deverá, estar "fogo;";

e) No artigo 13.º, n.º 2, alínea a), onde se lê "semi melhoradas" deverá ler-se Semi -

-melhoradas";

f) No artigo 14.º, onde se lê "Entendem-se" deverá estar “1 - Entendem-se";

g) No artigo 15.º, n.º 1, onde se lê «exctractívas", deverá ler-se "extractivas";

h) No artigo 15.º, n.º 1, onde se lê "actividades" deverá ler-se "actividade";



i) No artigo 23.º, n.º 1, onde se lê "Decretos-Leis n.º" deverá ler-se "Decretos-  

-Leis n.ºs";

j) No artigo 23.º, n.º 2, alínea b), onde se lê "escoamento" deverá ler-se

"escoamento";

k) No artigo 23.º n.º 2 alínea f), onde se lê "eprática" deverá ler-se "e prática".

d) No artigo 27.º, n.º 1:

da) Na designação do diploma que classificou a Igreja do Colégio dos Jesuítas, onde
está "Decreto n.’’’’ deverá estar 'Decreto n.º";

db) Na 6.ª referenciação a imóveis classificados pela Resolução n.º 64/84, de 30 de
Abril, onde está “Melo”. Deverá estar “Meio”;

dd) Na 10.º referenciação a imóveis classificados pela Resolução n.º 64/84, de 30 de
Abril onde está "Abril:" deverá estar "Abril;";

dd) Na 18.ª referenciação a imóveis classificados pela Resolução n.º 64/84, de 30 de
Abril, onde está "Abril:" deverá estar "Abril;";

de) Na designação do proprietário do moinho de vento na Rua da Praça, Capelas,
onde está “Inácia" deverá estar "'Inácio";

e) No artigo 33.º, n.º 1 onde está "n.º" deverá "n.ºs";

f) No artigo 33.º, n .º 2 onde, está 38/84,": deverá estar "88/84".

27 de Setembro de 2000.- O Secretário-Geral, António de Oliveira Rodrigues.


